
INDICAÇÃO Nº 
400
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à destinação de uma das carretas do Programa Mulheres do Peito para o município de ANGATUBA-SP.

JUSTIFICATIVA

A preocupação com a saúde é uma das principais prioridades das Administrações Municipais, razão pela qual a destinação de uma das carretas do Programa Mulheres do Peito para o município de Angatuba será de grande valia, pois a ignorância, o desamparo e até mesmo o preconceito existente em nossa sociedade com o câncer de mama, tem ceifado a vida de muitas mulheres.

No município já existe uma Lei do Dia da Prevenção do Câncer de Mama (Lei nº 10/2003, de 15 de maio de 2003), mas mesmo assim é necessário um impacto maior para a conscientização, o que sem dúvida alguma, irá ocorrer com a destinação de uma carreta do Programa Mulheres do Peito.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, na tomada das providências que se fizerem necessárias para concretização desta medida, a qual irá melhorar sensivelmente a qualidade de vida das mulheres desse importante município de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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